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2Pa oRs.,ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Ào
Ilustríssimo Senhor,
Matheus de Castro Feitosa
Empresário Individual de Responsabilidade Ltda
Razão Social: Hospitalia Distribuidora de Medicamentos Eireli
CNPJ:

Prezado Senhor,

Solicito que envie no prazo de até 03 (três) dia os documentos abaixo

relacionados, para efetivarmos a contratação direta tendo corno objeto o fornecimento de

medicamentos, para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,

juntamente com proposta atualizada de acordo com os valores e quantitativos enviados na cotação do

dia 09 de fevereiro de 2021.

Registro comercial, no caso de empresa individual;

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de suas respectivas

alterações (ou do ato constitutivo consolidado), conforme o caso, devidamente registrados, em

se tratando de sociedades limitadas e, no caso de sociedades por ações acompanhado da prova

de eleição e de investidura dos seus administradores ou diretores nos respectivos cargos;

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercício;

Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

Documentos Pessoais dos Sócios da Empresa;

Comprovante de Endereço da Empresa;>/

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
www.montesaltos.ma.gov.br
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Rs.O oESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

Jí-

Comprovante de Endereço dos Sócios da Empresa;

^ Certidão Negativa de Débitos ou Positiva de Débitos com Efeito de Negativa, relativa aos
Tributos Federais e à Dívida Ativo da União;

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa,
mediante Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa da Dívida Ativa Municipal;

Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da empresa, mediante

Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa da Dívida Ativa Estadual;

^ Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS;

^ Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT.

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Montes Altos/MA, 12 de Fevereiro de 2021.

bi(

ecretário Mun. Saúde
Port. 005/2021

Marcos Gomes de Sousa Sobrinho
Secretário Municipal de Saúde

Portaria n®; 005/2021-GAB

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA ~ CEP: 65.936-000.
www.montesaltos.ma.gov.br
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Ato Constituti

Empresa Individual de RESPONSAeiLiOADE Ltda

HospiTÁLiA Distribuidora DE WlEDicAWiENTÒs Éireli

* r C

4- CNAE 4649-4/08: Comércio atacadista de saneantes domissanitários -

produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar.

Cláusula 4^- O prazo de duração da Eireli é indeterminado.

Cláusula 5^- A administração da empresa será exercida pelo seu titular.

Cláusula 6^- O exercício social será encerrado ao final de cada ano, onde

será levantado um balanço, para apuração dos lucros ou prejuízos da empresa.

! Cláusula 7®- O titular da Eireli poderá fazer retiradas e/ou adiantamentos de

lucros a qualquer tempo.
1'

Cláusula 8®-A retirada mensal a título de pró-labore é facultativa ao titular da

Eireli, podendo fazer a opção apenas pela participação nos lucros da empresa.

Cláusula 9®- O titular da EIRELI, declara para os devidos fins e efeitos de

direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa

modalidade.

Cláusula 10®- A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado.

Cláusula 11®- O administrador declara, sob as penas da lei, que não está

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

Cláusula 12®- Fica eleito o foro de Imperatriz - MA para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrjgações resultantes deste contrato.

/ /
/

2



I’ OFiCIO DE tUâTROClVa BAS PESSOAS lUTUPAS 3.1)
eTABaiOUTOKRO!»S'CA£jaCNJM<TS4 A-j

^  .CI?laB<aai«»Bl«W»tM»-^A WSWa-Fn ;U:.CMIC» S;í
^^^^ÍF-^íiAutenlí^§qipígitiIí.i;;^fS’p£^-^jl
!»S^’S’Óè>o«õ<»ítiM»^fe3^T**>êV9',Í»<t6?iuX*tf«ÍHál8Í3Sns«<i*VBhe.)m>^íí'^''

• onMsnmato.OrcM

Cád;’^tentlcâgâô^<1743130Í201149Í70087-5;Dataai3/0i;2020,1f;5
^ííÍÊ^^^^í?*s3ãD}gi® dè FfewÃzaçâo í^^ojnwfíSíToiíeSST^SY^ m

íi

S

/

Ato CONSTITUTIU

Empresa Individual de Rrspons^ilíôadê Ltda j-^
HospiTÁLiA Distribuidora deMedicamentòs EiR^bi, ^.■?
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Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o preser^
instrumento, em 3 (três) vias de igual forma e teor, que será levado a registro perante

os órgãos competentes, para que adquira personalidade juridíca. de acordo com a

legislação em vigor.

i

í

Irhperatriz - MA, 25 de fevereiro de 2014.
I,

F/

Raimundo José Andrade Costa

svsnteAtrtortzacíP
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Junta Comercial do Estado do Maranhão

CertiRco o Registro em 17/03/2014 Sob N* 21600009944
Protocolo : 140160168 de 13/03/2014 NIRE; 21600009844
HOSPITAUA DISTRIBUIDORÀ DE MEDICAMENTOS EIRELI
Chancela: EC3C41994BBF58B24446CF32SAe410OAaDDAEO25

Sâo Luls. 18/03/2014

i

JUGEMA

CLEDINICE BASTOS DA FONSECA

Secretârfo(a) Ceral

/

/
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Empresa Individual de ResponsabilíDadê LTpa y
Hospitália Distribuidora de Medicamentos ÈiREp|f
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Raimundo José Andrade Costa, brasileiro, divorciado, nascido em

25/05/1967 na cidade de João Lisboa - MA, empresário, portador da Cédula de
Identidade n° 025012092003-0 GEJUSPC/MA expedida em 18/06/2003, CPF n®

303.611.333-91, residente e domiciliado em Imperatriz - MA à Rua Euclides da
Cunha, n® 344 A, Casa 3, Residencial Santa Rita, São José do Egito, CEP 65.901-

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -150, constituí

EIRELI, mediante as condições seguintes:

Cláusula 1®- A empresa girará sob nome empresarial HospitáLIA
Distribuidora de Medicamentos Eireli com sede em Imperatriz - MA à Rua

Piauí. n° 217 A. Centro, CEP 65.901-600, podendo  a qualquer tempo, a critério de

seu titular, abrir ou fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do
território nacional.

Cláusula 2®- O capital é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), integralizado

neste ato em moeda corrente do País e representado por uma quota de igual valor

nominal.

Cláusula 3^- O objeto social da Eireli é;

4- CNAE 4644-3/01: Comércio atacadista de medicamentos, drogas de

uso humano e medicamentos biológicos.

4. CNAE 4645-1/01: Comércio atacadista de instrumentos e materiais

para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de íaboraíórios.

'4- CNAE 4645-1/03: Comércio atacadista de produtos odontológicos.

4- CNAE 4646-0/01: Comércio atacadista de cosméticos e produtos de

perfumaria.

4- CNAE 4646-0/02: Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal,

«t CNAE 4664-8/00: Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e

equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças.

1
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Alteração do Ato Constítutivo

Empresa Individual de Responsabilidade Ltda

Hospitália Distribuidora de Medicamentos Eireli - Epp

Raimundo José Andrade Costa, brasileiro, divorciado, nascido em

25/05/1967 na cidade de João Lisboa - MA, empresário, portador do CPF n°.

303.611.333-91 e Cédula de Identidade n°. 025012092003-0 GEJUSPC/MA emitida

em 18/06/2003, residente e domiciliado em Imperatriz - MA, Rua Euclides da Cunha,

n°; 344 A, São José do Egito, Casa 3, Residencial Santa Rita, CEP 65901-150, na

cohdição de titular da empresa HOSPITÁLIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

EiReu - EPP, com sede em Imperatriz - MA, na Rua Piauí, n® 217 A, Centro, CEP

65.901-600, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE n°.

21600009944 de 17/03/2014 e inscrita no CNPJ n" 19.917.154/0001-70, resolve

alterar e consolidar seu ato constitutivo mediante as seguintes cláusulas;

|1

Cláusula Primeira: Admíte-se como novo titular, Matheus DE CASTRO

FÉrrOSA, brasileiro, solteiro, nascido em 28/12/1998 na cidade de Goiânia - GO.

empresário, portador do CPF n**. 046.321.483-85 e Cédula de Identidade n**.

034437442007-4 SESP/MA emitida em 12/01/2017, residente e domiciliado em

Imperatriz-MA, Rua 15 de Novembro, n®. 782, AP 501, Edifício Mirantes do Rio, Beira

Rio, CEP 65.900-050.

Cláusula Segunda: Retira-se o titular RAIMUNDO JosÉ Andrade Costa,

possuidor de uma quota no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) que transfere a

título de venda para o novo titular Matheus de Castro Feitosa Por este ato

Raimundo José Andrade Costa, se retira da EIRELI  e dá a mais ampla e rasa

quitação de seus direitos, nada mais tendo a reclamar em tempo algum quanto a seus

direitos na EIRELI.

Cláusula Terceira: O capital social, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais), representado por uma quota de igual valor nominal. O novo titular integraliza,

neste ato, em moeda corrente do país R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Desta forma, o

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/04/2017 14:00 SOB 20170288846.
PROTOCOLO: 170288846 DE 29/03/2017. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:
11701461591. MIRE: 21600009944.
EOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI EPP

JUCEMA
Lílian Tbereaa Rodrigues Mendonça

SBCRETÃRIA-6BRAL
SÃO LUÍS, 19/04/2017

vnm. estpresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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Alteração do Ato Constitutivo

Empresa Individual de Responsabilidade Ltda

Hospitália Distribuidora de Medicamentos Eireli - Epp

capital social da EIRELI será R$ 100.000,00 (oem mil reais), representado por uma

quota de igual valor nominal, ficando assim distribuído:

R$ 100.000,00100.000 QuotasMatheus de Castro Feitosa
12

Cláusula Quarta: O novo tituiar da EiRELl declara para os devidos fins e

efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica

dessa modalidade.

Cláusula Quinta: A administração da empresa será exercida pelo novo
titular.

Cláusula Sexta: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está

impedido de exercer à administração da empresa, por lel especial ou em virtude de

condenação criminai, ou por se encontrar sob os eféitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime fãlimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fê pública ou propriedade.

Consolidação de Contrato Social

I  Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial Hospitália
Distribuidora de Medicamentos Eireli - Epp, com sede em Imperatriz - MA,

Rua Piauí, n” 217 A, Centro, CEP 65.901-600, registrada na Junta Comercial do

Estado do Maranhão sob o NIRE n“. 21600009944 de 17/03/2014 e inscrição no

CNPJ n“. 19.917.154/0001-70.

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/04/2017 14:00 SOB N* 20170288646.
PROTOCOLO: 170288846 DE 29/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701461591. NIRE: 21600009944.
hospitália DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI EPP

JUCEMA
Lilian Theresa Rodriguee Mendonça

SBCRETÃRIA-6ERAL
SÃO LUÍS, 19/04/2017

vnfw.eiapEesafaail.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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1® Alteração do Ato Constitutivo

Empresa Individual de Responsabilidade Ltda

HospitAlia Distribuidora de Medicamentos Eireli - Epp

Cláusula Segunda: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais)

representado por uma quota de igual valor nominal, integralizadas em moeda

corrente do País.

|3Cláusula Terceira: O objeto social da Eireli é:

S CNAE 4644-3/01: Comércio atacadista de medicamentos, drogas de uso

humano e medicamentos biológicos.

S CNAE 4645-1/01: Comércio atacadista de instromentos e materiais para

uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios.

áS CNAE 4645-1/03: Comércio atacadista de produtos odontológicos.

CNAE 4646-0/01: Comércio atacadista de cosméticos  e produtos de

perfumaria.

rp CNAE 4646-0/02; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal,

í! CNAE 4664-8/00: Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e

equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças.

CNAE 4649-4/08: Comércio atacadista de saneantes domissanitários  -

produtos de higiene, limpeza e consen/açâo domiciliar.

Cláusula Quarta: O prazo de duração da Eireli é indeterminado.

Cláusula Quinta: A administração da empresa será exercida pelo seu titular.

:  Cláusula Sexta: O exercício social será encerrado ao final de cada ano,

onde será levantado um balanço, para apuração dos lucros ou prejuízos da empresa.

i  Cláusula Sétima: O titular da Eireli poderá fazer retiradas e/ou
adiantamentos de lucros a qualquer tempo.

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/04/2017 14:00 SOB N® 20170288846.
PROTOCOLO: 170288846 DB 29/03/2017. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701461591. NIRB: 21600009944.
HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DB MEDICAMENTOS EIRELI • EPP

JUCEMA
Lllian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÃRIA-GERAL
SÃO LUÍS, 19/04/2017

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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Alteração do Ato Constitutivo

Empresa Individual de Responsabilidade Ltda

HospiTÁLiA Distribuidora de Medicamentos Eireli - Epp

Cláusula Oitava: A retirada mensal a título de pró-labore é facultativa ao
titular da Eireli, podendo fazer a opção apenas pela participação nos lucros da
empresa.

Cláusula Nona: O titular da EIRELI, declara para os devidos fins e efeitos de
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa
modalidade.

i4

Cláusula Décima: A responsabilidade do titular é limitada ao capital
integralrzado.

Cláusula Décima Primeira: O administrador declara, sob as penas da lei,

que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime

fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
I

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

/

Cláusula Décima Segunda: Fica eleito o foro de Imperatriz > MA para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato.

Pela exatidão daquilo acima estipulado, as partes assinam o presente

instrumento, em 01 (uma) via que será levada a registro perante os órgãos

competentes, para que adquira personalidade jurídica, de acordo com a legislação

em vigor.

Imperatriz-MA, 23 de Fevereiro de 2017'To

<2
/

Matheus oe Castro FeitosaRaimundo Jose Andrade Costa

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/04/2017 14:00 SOB N" 20170288846.
PROTOCOLO: 170288846 DE 29/03/2017. CÕDZGO OE VERIFICAÇÃO:
11701461591. NIRE: 21600009944.

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI EPP

JUCENA
Llllan Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-GERAL
SÃO LUÍS, 19/04/2017

wvrw.empresafacil.nia.gov.br

A, validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.Ai

mm

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

19.917.154/0001-70

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

17/03/2014
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
HOSPITALIA

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos  e drogas de uso humano

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ^
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos  e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar  e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R PIAUÍ

NUMERO COMPLEMENTO

LETRA; A;217

MUNICÍPIO

IMPERATRIZ

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
UF

65.901-600 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(99) 8430-5000/ (99) 8154-2017

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/03/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
****••«*********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/02/2021 ás 16:33:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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^e^nia/je^
Resultado da Consulta SINTE6RAJ1CMS

<;Co
.f9 OIDENTIFICAÇÃO

CGC: Inscrição Estadual:

Razão Social:

Regime Apuração:

e D}
O ►O
LS 0].

O

ENDEREÇO

Logradouro:

Número: Complemento:
Bairro:

Município: UF:
CEP: DDD: Telefone:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
CNAE Principal:

Situação Cadastral Vigente;
Data desta Situação Cadastral:

\ OBRIGAÇÕES
NFeapartirde(CNAE’s):

EOF a partir de:

CTE a partir de:

i

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponivels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta:

Número da Consulta:

Nova Consulta II Isnprímir |
1

Desenvolvido pela Se/az/COTEC - 2D05-2012

\ I
\

www.sintegra.gov.br 1/1
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Página 1 de 2

„yR$ 72,05
^ENCIMENTO

20/12/2020

EMISSÃO: 02/12/2020

POSTAGEM: 14/12/2020

FATURA: 4383815497
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Av.COfOnd Colores Moráu.lOOOLop
Colhau-Sòo Luis-MA
CNPJ: 02AnA21/001(«>2 • I.E^ Í21714128

CNPJ do Motrí2:02^21^1/0001-11

cMATHEUS DE CASTRO FEITOSA

QUINZE DE NOVEMBRO, 782, AP SOI
BEIRA RIO

65900-050 - IMPERATRIZ - MA

CLIENTE: 1.73149675
J

c CPF/CNPJ; 04632148385

c )ACESSO: 99 98276-8000

[ DÉBITO AUTOMÁTICO: OOODDO0912836O369O1O ]

í IMPORTANTE PARA MATHEUS RESUMO DA SUA CONTA DF Ol/NOV A 30/NOV

Serviços TIM S.A.

^ TIM Controle A Plus 2 0
MENSALIDADES ADiaONAIS

§ OUTROS CRÉDITOS E DÉBITOS
J3-

VALOR

R$ 51,99

R$ 20,00

R$ 0,06

VEJA ABAIXO O RESUMO DA SUA CONTA

MENSALIDADES

Vantagens que seu plano oferece

TIM Controle A Plus 2 O; 99982768000 (OBS^ÓS/
SMP)
Ebook Light by Skeelo
TIM Banca Jornais II

Protege Saúde Padrõo

FRANQUIA CONSUMO QUANTIDADE N“DIAS período VALOR

Sl,991

1 Induído

Indufdo

Induído

Sl,99

1

1

Total de Mensalidades

c 1MAIS DETALHES DA SUA CONTA

Você pode ver suo conto detdhado sempre que desejor. com todo o
comodidade e seguronça, no App Meu TIM. Poro oeessd-la, visite
www.appmeutim.comir do seu celular TIM. Centrol de Atendímerrto: 1056

aUcuota baseoecAlcuo
IISSS.0929%

IMPOSTO TIM SA VALca nST: RS 037
KS1S.S8 rUMTTa: RS03S

Informações Cnmjsletnentores - Ptano(s) e Serviços de Valor Adidonado (SVAJ
Indddo) xotil rtonoti]

KXS
PUfCCrlNS • Scrviças Teleton
PUrcOPJhiS * S«rvii;o5 Ndo Triecorrt
nS/COf ÍNS - Srrvaxa Ndo Tfinxfn

3SÍ%

S3S%
FrartatiUísl RSS09

RS 1530

RS 030

RS 030

SVA
Emoteiuiimcnta 0 Lcl U.721i20t2

As ecntriülçòes coFUSr|l%|« FUMTTEL'^31fclr<ào&2orepauddds òsttftras Ocsctntobl PnnqtilabJ

Desanobl SVA

==TIM
Poro Suo comodidade e pretiddcde, cadastre suo conto ogoromesirmenid^to outomático. Acesse

0 site ou opp Meu TIM poro otivação e mais ínfoimoçSesrmeutinvcomiir

a

» NOME DO CLIENTE
a

1  MATHEUS DE CASTRO FEITOSA

s
€  IDENTIFIGAÇAO de débito AUTOMÁTICO

00000009128360359010

Mês DE REFERÊNCIA j DATA DE EMISSÁO | DATA DE VENCIMENTO
DEZ/2020 02/12/2020 20/12/2020

VALOR

R$ 72,05

VIA BANCO

I I 8A62000000ÕT7n 172050109011-5 I [00438381549-7 I [70128360369 - 7 I AUTEimCAÇAO uecAnica
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
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2020
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

I

Í»«èii

Oi

f^r \ st

\  INSCRIÇÃO MUNICIPAL
930059

RAZÃO SOCIAL

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

CPF/CNPJ

19.917.154/0001-70

NÚMERO DE CONTROLE tÂo
\
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, >.'toVoí

o6

íiijs
Ã-«tn

I
<ri) o:

Is IIP ílfli
i^9-’a f

';P 36

cs

1 Pieo* S

' S

NOME FANTASIA

HOSPITALIA

LOCALIZAÇÃO
RUA PIAUÍ N° 00217, JUÇARA
65000000 -IMPERATRIZ-MA

,'
■íf

‘•J;k 03Si
ã o> <9o' g e jl N \!5'75 ■«5

"■

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 005957 fO

!í(4
19**0

O
Q

B 4iJ

o

■o

CNAE Principal e Se(»indárlos
464430100 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

O

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo,as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos,acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.
LANÇAMENTO DE ALVARA POR OFICIO 2020

'  1

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL Â nSCAUZAÇÃO.
! ra

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE
26950EDC1CBECE50030E8CD6B4A271

EMITIDO EM: 04/03/2020

VALIDADE: 28/02/2021%
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ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SECRETARiA ADJUNTA DA POUTICA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA  E VIGILÂNCIA EM SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
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ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIAt
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liA SUPERINTEífi3ÊNGIA^pÈ'^yÍGÍLÂNCIA SANITÁRIA através
do Departamento de^^^gi^o, Fiscàlizaç^e. Controle deígrõdutos Relacionados à
Saúde, considerando á prèqòupaçâó.’cbm'6“çoriíròIe sanitário, Bpificado no artigo 60
da Lei ComplementarlEstaduál.N®JÒ^9;’de. 15-drâe^mbrp de 1998 e o Processo N®
$6122^020, realizou ÍDspêçã6'^na!Empiesá HÓÍSPlTÂLlÂ ̂DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELrr:EPP-'^ÓSPIT^IA)>^^ N® 19.917.154/0001-
70, sito à Rua Piauí,m° 2T7^i^(^ntfoFfóiperatriz  - Ma, a qual irá funcionar como
DISTRIBUIDORA iDEíPRÕDÜTÕSrpARA saúde; sob a responsabilidade
técnica de PETERSGN ZONDONAIDE MACEDO LOPES, CRF/MA N”
2923Após a inspeçãpmòTocal fIcôu,consâtado que no momento a empresa oferece
condições satísfatóríí^\detíunciónamento^ podendo lhe;ser outorgado o presente
Alvar^conforme preceitua'ò':^go 69 d^ LèiÇomplemen^ Estadual n“ 039/1998.

Sãò Luís - Ma, 26'de Junho de 2020.
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IRA PEREIRA FILHOEDMILSON SILVA DINIZ FILHO
SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA

SANITÁRIA

10

ARTAMENTO DE REG. FISC.
E CONTROLE DE PROD. RELAC. À SAÚDE
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O presente Alvará deverá ser afíxado em local visível à físcalízaçao e terá validade de 01

(um) ano a partir da data de expedição.
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;^{i] . 9 Autenticação Digitai Código:.1174306072d3S3881148S-1
'.Q Datà:.06/07/202009:16;21';' • ' lí'I
^''VátorToiai do Àto:,R$ 4,561 ' V;,"’ " , ! .. _ '--li 4
< Seio Digital Tipo Normal C: AKD820Òd-JSDR; ' -
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ESTADO DO MAUANHAO
SECRETAUlADnriSTADOnASAlJDH

SECRETARIA ADJUNTA DA POLÍTICA DU ATENÇAO 1'RIMAIUA U VIOILANCIA HAUÍ)I,
SUPERINTENDÊNCIA DEViaiLÂNCÍA SANITARIA

C
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8i  ;
ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA a, o>
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A SUPERINTENDÈNCIÀ DE yiOILÂNCIA SANITÁRIA, utravárt
do Departamento dc Registro, FiscaÜzaçflò a Controle dc ProduUw Rclucíoniidoa ã
Saúde, considerando a prêocupaçüO'com,0 controle sanitário, tipificado no artigo 00
da Ui Complementar Estadual N^,039,^'de \ 5 dc dezembro dc 199« c o Processo N*
86116/2020, realizou inspeção Empresa HOSPITÁLIA DISTRIIU/IDOUA DE
MEDICAMENTOS EIRELT-^ÊPP (H0SPITALIA), CNPJ N“ 19.917.154/0001-
70. sito à Rua Piauí, n® 2t-7^A;€èntToflrftperatrÍz - Mn, a qual irá funcionar como
DISTRIBUIDORA DE-^MEDIGAMENTOS,, sob a responsabilidade lácnica
dePETERSON ZONDONAIDE .MACEDO LOPES, CRF/MA N® 2923.Apó3 a
inspeção no local ficou constatado que no momento  a empresa oferece condições
satisfatórias de funcionáraento,-podendo lhe ser outorgado ò. presente Alvará,
conforme preceitua o artigo 69 da Lei Complementar Estadual n° 039/1998.
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Silo Luís - Mo, 26 dc Junho dc 2020.
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O presente Alvará deverá ser afixado em local visível à fiscalização e terá validade de 01
(um) ano a partir da data de expedição.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ: 19.917.154/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\Aww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:31:41 do dia 21/12/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 19/06/2021

Código de controle da certidão: 8085.2C73.B0ED.503C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIITA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social: hospitalia distribuidora de medicamento

Endereço:

19.917.154/0001-70

RUA PIAUÍ 217 LETRA A / CENTRO / IMPERATRIZ / MA  / 65901-600

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:04/02/2021 a 05/03/2021

Certificação Número: 2021020404240520462492

Informação obtida em 18/02/2021 20:15:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https7/consulta-crí.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI (MATRIZ E

FILIAIS) -

CNPJ: 19.917.154/0001-70

Certidão n®: 31349371/2020

Expedição: 26/11/2020, às 11:11:17
Validade: 24/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n*' 19.917.154/0001-70, NÃO

CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidóc? e sugestões: cndtKtst.. jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

3f

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da 20/11/2020 12:45:06N° Certidão: 091119/20

CPF/CNPJ:19917154000170Inscrição Estaduai: 124329152

Razão Social: HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

RUA PIAUÍ, 217 LETRA: A; CEP: 65901600

Município: IMPERATRIZ(99)84305000

Endereço:

elefone: UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias 20/03/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
ittp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/11 /2020 11:06:42
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 059135/20 Data da 20/11/2020 12:44:23

CPF/CNPJ: 19917154000170Inscrição Estadual: 124329152

Razão Social: HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELl

RUA PIAUÍ, 217 LETRA: A; CEP: 65901600

(99)84305000 Município: IMPERA

Endereço:

elefone: UF:MATRIZ

Certificamos que, após a reailzação das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 20/03/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

I

Data Impressão: 26/11 /2020 11:08:28
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ ^
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Rua Godofredo Viana, N“750, Centro - Imperatriz (MA)
CNPJ: 06.158.455/0001-16

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

Número: 00000820902021

Data de expedição: 05/02/2021 14:54:34

A -Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte HOSPITALIA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI que possui o CNPJ
19.917.154/0001-70 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular
perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a
presente data.
Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente
comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário Municipal - CTM.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 19.917.154/0001-70

Razão Social: HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

EIRELI

Endereço: RUA PIAUÍ
Número: 00217

Município: IMPERATRIZ
Bairro: JUÇARA

Estado: MA

Data de inicio de atividade:

17/03/2014

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Código de validação: 90572A46239942DF25FD26B6D955C1FF
Data de validade da certidão: 06/04/2021

Finalidade: CND



PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Rua Godofredo Viana, N®750, Centro - Imperatriz (MA)
CNPJ: 06.158.455/0001-16

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE IMÓVEL

Número: 00000801722021

Data de expedição: 08/01/2021 12:23:50

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o Imóvel abaixo qualificado,
encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,
não constando débitos referentes a Tributos Imobiliários, Inscritos ou não em
Dívida Ativa, até a presente data.
Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente
comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário Municipal - CTM.

DADOS DO IMÓVEL:

Inscrição Imobiliária: 005957

Endereço: RUA PIAUÍ
Número: 00217

Bairro: JUÇARA

Complemento:
CEP: 65900000

Proprietários:
046.321.483-85 MATHEUS CASTRO FEITOSADE

Outras informações:

Área do Terreno: 178,64
Valor da Edificação: 55.548,36
Valor Total: 55.548,36

Área Edificada; 126,00
Valor Venal do Terreno: 0,00

Código de validação: 5C2D74F2DD08ACD4A824A8516291E8B7
Data de validade da certidão; 09/03/2021

Finalidade: -


